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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00058.2025.120.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA AZUL DO NORTE – PA 
 
O presente documento visa justificar a RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, para fins 
de atendimento às exigências de envio ao Portal do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará – TCM/PA, disponível em https://www.tcmpa.tc.br/, nos termos do 
art. 72 da Lei nº 14.133/2021, bem como das normativas aplicáveis ao controle e à 
transparência das contratações públicas. 
A contratação em questão refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO (CADEIRA ODONTOLOGICA 
COMPLETA E CADEIRAS CLINICAS), DESTINADA A SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO 
PRIMARIA EM SAÚDE (APS), VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ÁGUA AZUL DO NORTE-PA, destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde de Água Azul do Norte – PA, com a finalidade de assegurar a continuidade e a 
qualidade dos serviços de saúde bucal, no âmbito da Atenção Primária à Saúde. 
Nos termos do art. 72, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, a escolha do contratado decorreu 
de processo regular de instrução, precedido de pesquisa de mercado, no qual foram 
observados critérios objetivos e impessoais, tais como: 

 atendimento às especificações técnicas constantes no Termo de Referência; 
 compatibilidade com os preços praticados no mercado; 
 adequação às necessidades da Administração Pública; 
 capacidade técnica e operacional para o fornecimento dos equipamentos. 

A contratação foi realizada por dispensa de licitação, devidamente enquadrada no art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, 
economicidade, eficiência, planejamento, transparência e interesse público, previstos 
no art. 5º da referida Lei. 
Dessa forma, resta devidamente justificada a razão da escolha do contratado, uma vez 
que foram atendidos todos os requisitos legais e administrativos exigidos, assegurando 
a adequada aplicação dos recursos públicos e a continuidade dos serviços essenciais de 
saúde. 
Por fim, informa-se que a documentação pertinente à presente contratação será 
devidamente encaminhada e disponibilizada no Portal do TCM/PA, em observância aos 
princípios da publicidade e do controle externo. 

Água Azul do Norte-PA, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ WANDERLEY BARBOSA MILHOMEM 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto N° 004/2025  
Água Azul do Norte-PA 


		2025-12-24T10:33:03-0300
	JOSE WANDERLEY BARBOSA MILHOMEM:24418595287




